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DECRETO EXECUTIVO N° 44, DE 25 DE MARÇO DE 2025 
 

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 
140.000,00 para os fins que especifica e dá 
outras providências. 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, no uso de suas atribuições 
legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e na Lei Orçamentária vigente.  

 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de  R$ 140.000,00 
(cento e quarenta mil reais)  à dotação especificada no anexo I deste decreto. 
 
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a 
anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II deste 
Decreto.  
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte,  25 de 
março de 2025. 
 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA  

 

  

Unidade 
Orçamentária 

Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo)  140.000,00  

     04 .001 Secretaria do Meio Ambiente  140.000,00  

 
2356 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE COLETA 
SELETIVA  

140.000,00  

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA  

15000000 0001 140.000,00 

Anexo II (Redução)  140.000,00  

     04 .001 Secretaria do Meio Ambiente  140.000,00  

 2059 Manutenção de Serviços de Transporte  40.000,00  

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  15000000 0001 40.000,00 

 
2060 Manutenção dos serviços administrativos da 
Secretaria  

100.000,00  

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA  

15000000 0001 100.000,00 

 
 

GABINETE DA PREFEITA 
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GERÊNCIA DE COMPRAS- SEGOV 
AVISO DE COTAÇÃO 

 

O Município de Pau dos Ferros/RN, por intermédio de sua Gerência de Compras, 
representada pela sua Gerente, designada pela Portaria da Excelentíssima Senhora Prefeita 
Municipal, Marianna Almeida Nascimento, Nº. 161/2025 - GC - de 27 de fevereiro de 2025, torna 
público para conhecimento dos interessados que fará realizar processo de despesa, cujo objeto 
é a aquisição de BITS de Perfuração e canos para perfuração de poços artesianos, 
conforme demanda oriunda da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural, bem como 
especificações e quantidades estabelecidas na tabela a seguir: 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE 

DE 
 MEDIDA 

QUANTIDADE 

01 BITS DE PERFURAÇÃO DE POÇO 6.1/8 
155M 

UND 02 

02 CANO PN 80 DEFOFO ESPECÍFICO PARA 
POÇO ARTESIANO 6M 

UND 10 

 

Os orçamentos deverão ser elaborados em papel timbrado, assinados pelo 
representante legal, datadas, digitalizadas e entregues na Avenida Getúlio Vargas, nº 1911, 
centro Pau dos Ferros/RN ou encaminhadas para o e-mail setordecompraspdf@gmail.com, 
juntamente com suas devidas certidões de regularidade para com a União, Estado, Município, 
FGTS, Debitas Trabalhistas, Falência e Recuperação Judicial e Extrajudicial, assim como, o 
cartão de CNPJ, excepcionalmente, até o dia 28 de março de 2025, às 17h00min. 

 
Demais informações podem ser solicitadas através do e-mail 

setordecompraspdf@gmail.com. 
 

Pau dos Ferros/RN, 25 de março de 2025. 
 

Melissa Regina de Souza Rocha  
GERENTE DE COMPRAS 

 

 

 
 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO  

CONTRATO N° 020/2023 

ORIGEM: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 7/2023-0015 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 

CONTRATADA: V. ABRANTES BARBOSA JUNIOR 

GERÊNCIA DE COMPRAS 
 

GERÊNCIA DE CONTRATOS 
 

mailto:setordecompraspdf@gmail.com
mailto:setordecompraspdf@gmail.com
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CNPJ: 27.255.748/0001-91 

OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de 12 (doze) meses a 
partir de  11 de março de 2025 a 10 de março de 2026, para a contratação de empresa de 
prestação de serviços especializados de disponibilização de cópias de segurança de dados 
(backup como serviço), incluindo manutenção mensal do sistema de armazenamento de dados, 
arquivos armazenados em nuvens, sistema modo online, pesquisável, com quantidade de 
usuários ilimitados, para atender a demanda da prefeitura municipal.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas serão consignadas nas seguintes Dotações 
Orçamentárias: Exercício 2025, Unidade Orçamentária 02.001 – Secretaria de Governo, Ação 
2022 – Manutenção e Serviços do Gabinete da Prefeita, Fonte 15000000 e Classificação 
Econômica 339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, e correrão à Conta 
De Receitas Provenientes Do Tesouro Municipal.  

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO – PREFEITA MUNICIPAL – CONTRATANTE 

VALDEMAR ABRANTES BARBOSA JUNIOR – REPRESENTANTE DA CONTRATADA  

 

 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO  

CONTRATO N° 036/2023 

ORIGEM: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 7/131012302 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 

CONTRATADA: CLIDJA KAYRONE DE AQUINO CAMILO  

CNPJ: 32.298.672/0001-11  

OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo por 12 (doze) meses a 
partir de 01 de março de 2025  a 28 fevereiros de 2026, a fim de que seja dada a continuidade à 
contratação de empresa especializada em agenciamento de viagens, compreendendo os serviços 
especializados de reserva, emissão, marcação e cancelamento de passagens aéreas nacionais de 
reserva, emissão, marcação e cancelamento de passagens aéreas nacionais, de quaisquer 
companhias, nos  trechos e horários estabelecidos, bem como todos os serviços pertinentes e 
conexos com a atividade fim de agência de viagens. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas serão consignadas nas seguintes Dotações 
Orçamentárias: Exercício 2025, Unidade Orçamentária 2001- Secretaria de Governo, Ação 2022 -
Manutenção das Atividades e Serviços Administrativos, Classificação Econômica 339039 - Outros 
Serviços de terceiros - Pessoa jurídica, fonte 15000000, e correrão à conta de receitas provenientes 
do Tesouro Municipal. 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO – PREFEITA MUNICIPAL - CONTRATANTE 
CLIDJA KAYRONE DE AQUINO CAMILO – REPRESENTANTE DA CONTRATADA  
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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N° 002/2025 

ORIGEM: CREDENCIAMENTO Nº 004/2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 

CONTRATADO: PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA. 

CNPJ: 11.505.498/0001-60 

OBJETO: O presente instrumento tem como objeto o credenciamento em caráter complementar 
a rede municipal de saúde, de pessoas físicas e/ou jurídicas, com profissional habilitado nos 
serviços de média e alta complexidade, no âmbito ambulatorial de apoio ao diagnóstico e 
tratamentos, assim como, consultas e exames especializados contemplando os usuários do 
Sistema Único de Saúde – SUS. 

VALOR: O valor anual estimado da contratação é de R$ 4.951.749,50 (quatro milhões 
novecentos e cinquenta e um mil, setecentos e quarenta e nove reais e cinquenta centavos). 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas serão consignadas nas seguintes Dotações 
Orçamentárias: Exercício 2024, Unidade Orçamentária 8001 - Fundo Municipal de Assistência a 
Saúde, AÇÃO: 2189 - Serviços de saúde de Média e Alta Complexidade ambulatorial; 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURIDICA; FONTE DE RECURSOS: 15001002 - Recursos não Vinculados de 
Impostos - Despesas com ações e serviços públicos de saúde; FONTE DE RECURSOS: 
16000000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde; FONTE DE 
RECURSOS: 16310000 - Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e outros 
Repasses vinculados à Saúde; FONTE DE RECURSOS: 16320000 - Transferências do Estado 
referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Saúde. AÇÃO: 2188 - Promoção da 
Assistência Hospitalar; CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA; FONTE DE RECURSOS: 15001002 - Recursos não 
Vinculados de Impostos - Despesas com ações e serviços públicos de saúde; FONTE DE 
RECURSOS: 16000000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde; FONTE DE 
RECURSOS: 16310000 - Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e outros 
Repasses vinculados à Saúde; FONTE DE RECURSOS: 16320000 - Transferências do Estado 
referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Saúde.  

VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 05 (cinco) anos a contar da data 
de assinatura, na forma do artigo 106 da Lei n° 14.133, de 2021; 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO – PREFEITA MUNICIPAL - CONTRATANTE 
ALBERTO FERREIRA DA ROCHA – REPRESENTANTE LEGAL DA CONTRATADA 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO – SRP  N° 6/2025-0015 

 

GERÊNCIA DE LICITAÇÃO 
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O Município de Pau dos Ferros, por intermédio da Pregoeira da Prefeitura Municipal, 
torna público que às 09:00 horas do dia 15/04/2025, fará realizar licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico - SRP N° 6/2025-0015, tipo menor preço, para Contratação de empresa 
especializada em serviços de gesso, visando a manutenção, conservação e ampliação dos 
imóveis públicos deste município, conforme condições, de acordo com o que determina a 
legislação vigente.  

O certame será realizado por meio do portal de compras públicas, no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br pela Agente de Contratação Maira Louise Fernandes 
Alves. 

O procedimento licitatório obedecerá ao disposto no Decreto Executivo Municipal nº 
471/2023, Lei Federal Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e demais normas aplicáveis e, ainda, 
de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site 
http://paudosferros.rn.gov.br/licitacao.php   www.portaldecompraspublicas.com.br e poderá ser 
solicitado através do e-mail licita@paudosferros.rn.gov.br  

 
Pau dos Ferros – RN, 25 de março de 2025. 

                                                     Maíra Louise Fernandes Alves. 
Agente de contratação 

Portaria 022/2025 
 

 

 
 

PORTARIA SEAD Nº 121/2025, DE 25 DE MARÇO DE 2025. 
                                                                                      

INTERROMPE LICENÇA PRÊMIO, CONCEDIDA A 
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL 

                                                                                                                          
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais; 

 
R E S O L V E: 
Art.1º - Interromper, a pedido da servidora a Licença Prêmio concedida através da Portaria nº 
003/2025, de 10 de janeiro de 2025, à servidora pública municipal Sra. MARTA MARIA PONTES 
FEITOZA CHAVES, portadora do RG nº 60XXX7 SSP/RN, e CPF nº XXX.494.XXX-53, lotada 
na Secretaria de Educação, ocupante do cargo efetivo, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação. 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando seus efeitos a partir 
de 14 de março de 2025. 

 
Publique-se.    Cumpra-se.    Arquive-se. 

VANESSA LOPES LEITE 
Secretária Municipal de Administração 

Portaria nº 002/2025 
 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

http://paudosferros.rn.gov.br/licitacao.php
mailto:licita@paudosferros.rn.gov.br
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PORTARIA Nº 016/2025/SEDUC/PMPF, DE 24 DE MARÇO DE 2025 

Dispõe sobre a Concessão de diária,  
e dá outras providências. 

 

A SECRETÁRIA MUNCIPAL DE EDUCAÇÃO DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais; 

R E S O L V E: 

 
Art.1º - Conceder ao Sr. Antônio Guilherme Vilaça da Silva, Coordenador de Gestão de 

Transporte Escolar – SEDUC, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 03 (três) diárias, com 
o valor total de R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), no periodo de 24 a 27 de março do 
corrente ano, relativa as despesas decorrentes de viagem deste município para Natal/RN. A 
viagem tem por objetivo conduzir servidores para participar da V Conferência Estadual de Meio 
Ambiente e Mudanças do Clima, realizada na referida localidade.  

 
Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Publique-se. Arquive-

se. Cumpra-se. 
Maria das Dores Alves de Souza 

Secretária de Educação do Município de Pau dos Ferros-RN 
 

 

 
 

Portaria Nº 329/2025, 25 DE MARÇO DE 2025 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Márcio José de Queiroz, Motorista deste Município, para suprir as 
despesas da viagem que acontecerá nos dias 24 de Março de 2025, que irá se deslocar para 
transporte de pacientes em Currais Novos/RN, ½ (meia) diária, com o valor total de R$ 60,00 
(sessenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por objetivo de 
TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE 
ACIMA CITADA.  
Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 
MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 
 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 
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Portaria Nº 330/2025, 25 DE MARÇO DE 2025 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais; 
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Antônio Marcelo Torres De Queiroz, Motorista deste Município, para 
suprir as despesas da viagem que acontecerá no dia 21 de Março de 2025, que irá se deslocar 
para transporte de pacientes em Mossoró/RN, ½ (meia) diária, com o valor total de R$ 60,00 
(sessenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por objetivo de 
TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE 
ACIMA CITADA.  
Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 
MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 
 

 
 Portaria Nº 331/2025, DE 25 DE MARÇO DE 2025 

 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Francisco Ednaldo De Araujo Pereira, Motorista deste Município, 
para suprir as despesas da viagem que acontecerá no dia 22 a 23 de Março de 2025, que irá 
se deslocar para transporte de pacientes em Mossoró/RN, 1 (uma) diária, com o valor total de 
R$ 120,00 (cento e vinte reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por 
objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA 
CIDADE ACIMA CITADA.  
Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 
 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 
Portaria Nº 332/2025, 25 DE MARÇO DE 2025 

 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
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R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Marcelo Augusto de Queiroz Lima, Motorista deste Município, para 
suprir as despesas da viagem que acontecerá no dia 23 a 24 de Março de 2025, que irá se 
deslocar para transporte de pacientes em Fortaleza/CE, 1 (uma) diária, com o valor total de R$ 
240,00 (duzentos e quarenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por 
objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA 
CIDADE ACIMA CITADA.  
Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 
 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 
Portaria Nº 333/2025, 25 DE MARÇO DE 2025 

 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Jefferson Willian Pires Soares, Motorista deste Município, para suprir 
as despesas da viagem que acontecerá no dia 24 a 25 de Março de 2025, que irá se deslocar 
para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 (uma) diária, com o valor total de R$ 180,00 (cento 
e oitenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por objetivo de 
TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE 
ACIMA CITADA.  
Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 
 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 
Portaria Nº 334/2025, 25 DE MARÇO DE 2025 

 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Emeson Mikael do Nascimento Freitas, Motorista desde Município, 
para suprir as despesas da viagem que acontecerá no dia 24 a 25 de Março de 2025, que irá 
se deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 e ½ (uma e meia) diária, com o valor 
total de R$ 180,00 (cento e oitenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem 



PAU DOS FERROS, 25 DE MARÇO DE 2025                                                                                                                                                                         PÁGINA 11 

                                      Diário Oficial do Município  

 

por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA 
CIDADE ACIMA CITADA.  
 
Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 
 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 
Portaria Nº 335/2025, 25 DE MARÇO DE 2025 

 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Francisco Lindoglacio De Aquino Almeida, Motorista deste 
Município, para suprir as despesas da viagem que acontecerá no dia 25 de Março de 2025, que 
irá se deslocar para transporte de pacientes em Mossoró/RN, ½ (meia) diária, com o valor total 
de R$ 60,00 (sessenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por objetivo 
de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE 
ACIMA CITADA.  
 
Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 
 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 
Portaria Nº 336/2025, DE 25 DE MARÇO DE 2025 

 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Damiao Cristovam da Silva, Motorista deste Município, para suprir 
as despesas da viagem que acontecerá no dia 24 a 25 de Março de 2025, que irá se deslocar 
para transporte de pacientes em Mossoró/RN, 1 (uma) diária, com o valor total de R$ 120,00 
(cento e vinte reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por objetivo de 
TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE 
ACIMA CITADA.  
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Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 
 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 
Portaria Nº 337/2025, 25 DE MARÇO DE 2025 

 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Antonio Ariosvaldo Silveira Gomes, Motorista desde Município, para 
suprir as despesas da viagem que acontecerá no dia 25 a 26 de Março de 2025, que irá se 
deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 e ½ (uma e meia) diária, com o valor total 
de R$ 180,00 (cento e oitenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por 
objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA 
CIDADE ACIMA CITADA.  
Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 
 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 
Portaria Nº 338/2025, 25 DE MARÇO DE 2025 

 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Henrique Antônio Do Nascimento Oliveira, Motorista deste 
Município, para suprir as despesas da viagem que acontecerá no dia 25 a 26 de Março de 2025, 
que irá se deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 e ½ (uma e meia) diária, com 
o valor total de R$ 180,00 (cento e oitenta reais). Justificamos que o deslocamento em 
referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 
NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  
Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 
 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 
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Portaria Nº 339/2025, 25 DE MARÇO DE 2025 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Márcio José de Queiroz, Motorista deste Município, para suprir as 
despesas da viagem que acontecerá nos dias 25 a 26 de Março de 2025, que irá se deslocar 
para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 e ½ (uma e meia) diária, com o valor total de R$ 
180,00 (cento e oitenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por objetivo 
de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE 
ACIMA CITADA.  
Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 
 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 
Portaria Nº 340/2025, 25 DE MARÇO DE 2025 

 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Gilcley Assis Do Nascimento, Motorista deste Município, para suprir 
as despesas da viagem que acontecerá no dia 26 de Março de 2025, que irá se deslocar para 
transporte de pacientes em Mossoró/RN, ½ (meia) diária, com o valor total de R$ 60,00 
(sessenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por objetivo de 
TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE 
ACIMA CITADA.  
Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 
 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 
Portaria Nº 341/2025, DE 25 DE MARÇO DE 2025 

 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
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R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Damiao Cristovam da Silva, Motorista deste Município, para suprir 
as despesas da viagem que acontecerá no dia 25 a 26 de Março de 2025, que irá se deslocar 
para transporte de pacientes em Fortaleza/CE, 1 (uma) diária, com o valor total de R$ 240,00 
(duzentos e quarenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por objetivo 
de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE 
ACIMA CITADA.  
Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 
 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 

     
 

,  
PUBLICADO POR INCORREÇÃO 

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
TERMO DE DISPENSA Nº 013/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025.02.24.0003 
(Lei Nº 14133/2021, art. 75, c/c a Resolução nº 028/2020 -TCE/RN) 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS/RN, Considerando 

a necessidade Contratação de empresa para fornecimento de Passagens Aéreas, destinada a 
atender as necessidades da Câmara Municipal durante o exercício de 2025.  

A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no art.75, caput, da Lei 
Federal n° 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 
Art. 75. É dispensável a licitação: [...] 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; (Vide 
Decreto nº 10.922, de 2021) (Vigência) (Vide Decreto nº 11.317, de 
2022)       Vigência   Vide Decreto nº 11.871, de 2023). 

 
Reconheço e autorizo a dispensa de Licitação para o objeto acima citado. Dessa forma, 

adjudicamos e homologamos a empresa E SILVA DE LUCENA, CNPJ Nº 45.884.849/0001-03, 
já que sua proposta apresentou o maior desconto dentre aqueles que participaram da presente 
Dispensa de Licitação com o valor total de até R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) o que 
caracteriza a proposta mais vantajosa à Câmara Municipal. 

 
Pau dos Ferros/RN, 24 de março de 2025. 

 
 

Jaime de Carvalho Costa Neto 
Presidente da Câmara 

 

 
 
 

DIÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.03.18.0004 
 

  
A CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS/RN, por meio do seu Agente de Contratação, 
torna público que realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO com critério de julgamento MENOR 
PREÇO, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, e da Resolução Nº 001/2023, de 12 de dezembro de 2023 do Poder Legislativo Municipal 
e demais legislações aplicáveis. 
 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA RECEPÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS: 
cpl@camarapaudosferros.rn.gov.br 
 
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS PREÇO: 
 
INÍCIO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: Dia 26/03/2025, a partir das 7:00h. 
LIMITE DE ENTREGA DE PROPOSTAS: Até o dia 31/03/2025, às 13:00h. 
Critério de Julgamento: Menor preço. 
 
Obs.: Como referência de tempo será considerado o horário oficial de Brasília - DF  
 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
Contratação de empresa especializada no fornecimento de Seguro Veicular para 
CHEVROLET/SPIN 1.8L AT PREMIER, PLACA RGH1B16, RENAVAN 01253373660, ANO DE 
FABRICAÇÃO/MODELO 2020/2021, COR CINZA, CAPACIDADE DE 7 PASSAGEIROS. 
 
INFORMAÇÕES  
 
O Aviso de Dispensa de Licitação na íntegra juntamente com os seus anexos, com o 
detalhamento, características e descrição do objeto, encontram-se à disposição de todos os 
eventuais interessados, no sítio da Câmara Municipal de Pau dos Ferros - RN no link: 
https://www.camarapaudosferros.rn.gov.br/lei14133 e no Portal Nacional de Compras Públicas 
no link: https://pncp.gov.br/app/editais/08392946000152/2025/32.   

 
 

Pau dos Ferros/RN, 25 de março de 2025. 
 

JUAREZ MESQUITA DE OLIVEIRA JUNIOR 
Agente de Contratação 

 

 
PORTARIA N° 112, 25 DE MARÇO DE 2025. 

 
Dispõe sobre a designação do servidor para fiscalizar a 
Inexigibilidade n° 006/2025, conforme o processo 
administrativo n° 2025.03.20.0001. 
 

mailto:cpl@camarapaudosferros.rn.gov.br
https://www.camarapaudosferros.rn.gov.br/lei14133
https://pncp.gov.br/app/editais/08392946000152/2025/32
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O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, no uso de 
suas atribuições Legais, considerando o disposto no art. 117 da Lei Federal nº 14.133/21 – Lei 
de Licitações e Contratos Administrativos.  

R E S O L V E:  
 
Art. 1º - Designar o servidor abaixo relacionado para atuar como fiscal da 

Inexigibilidade n° 006/2025, firmado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 
e a UNIÃO DOS VEREADORES DO BRASIL - UVB - CNPJ: 83.594.978/0001-56, tendo como 
objeto as Inscrições para o ENCONTRO NACIONAL DE GESTORES E LEGISLATIVOS 
MUNICIPAIS. 
Fiscal Administrativo: 
TITULAR 
- Gleide Maria de Araujo – Matrícula n° 1203371-1. 
SUBSTITUTO 
- Paloma Augusta Vidal Fernandes – Matrícula n° 120.3541-1 
 

Art. 2° Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

JAIME DE CARVALHO COSTA NETO 
Presidente da Câmara Municipal de Pau dos Ferros 

 
 


